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Paragrafo 5." —  Os socios efetivos contribuem com a joia de 
20$000 (vinte mil reis) e a mensalidade de 5$000 (cinco mil reis).

Paragrafo 6." —  Quando o socio efetivo retirar-se do Estado 
passará, á classe de correspondente, ficando isento de contribuição.

Paragrafo 7." —  Os socios efetivos, signatários da ata da ins
talação da “ Sociedade” , serão considerados socios fundadores.

CAPITULO I I I

Da admissão e deveres dos socios

Art. 3." —  Os socios efetivos e correspondentes serão admitidos 
por proposta assinada por um outro socio efetivo.

Paragrafo 1.® —  Esta proposta será discutida e votada, em es
crutínio secreto, na mesma sessão em que fôr lida.

Paragrafo 2." —  A  proposta para socio honorário deverá ser 
assinada, pelo menos, por cinco socios efetivos, sendo votada nas 
mesmas condições do paragrafo anterior.

Art. 4.“ —  Os socios efetivos poderão assistir ás sessões e tomar 
parte nas discussões, votar e ser votado para qualquer cargo da di
retoria e utilizar-se da biblioteca.

Art. 5." —  Os socios correspondentes e honorários, quando pre
sentes á sessão, poderão discutir e votar as questões de carater 
cientifico, com exclusão de qualquer outro.

Paragrafo unico —  Os socios benemeritos que não forem mé
dicos poderão assistir ás sessões, não tomando parte nas discussões 
e deliberações.

Art. 6." —  Aos socios de qualquer categoria será expedido um 
diploma, assinado pelo presidente e secretario.

CAPITULO IV  

Da eliminação dos socios

Art. 7.° —  Serão eliminados da Sociedade:
a ) Os socios que se atrazarem, sem motivo justificado, por mais 

de 6 mezes na sua contribuição;
b) Os que procurarem desprestigiar a "Sociedade” ;
c) Os que cometerem atos ofensivos á moral publica e á etica 

profissional.
Art. 8.“ —  A  eliminação de qualquer socio será feita por es

crutínio secreto, em sessão'secreta, especialmente convocada para 
esse fim, com, pelo menos, 2/3 dos socios efetivos, residentes na 
Capital.

Art. 9.“ —  Só poderão ser readimitidos os socios eliminados por 
falta de pagamento, mediante opagamento das mensalidades atra
sadas e multa correspondente á joia.



CAPITULO V i

Da Diretoria

Art. IO.” —  A  “Sociedade” será dirigida por uma diretoria com
posta de:

1 presidente;
1 secretario;
1 tesoureiro;
1 bibliotecário.
Paragrafo 1." — A  “meza” será constituída pelo presidente, se

cretario e bibliotecário.
Paragrafo 2.” — O mandato da diretoria é de 2 anos.

. Paragrafo 3." —  Nenhum membro da diretoria poderá ser re
eleito .

Art. 11.®' —  A  “meza” constituirá a “comissão de policia” e re
solverá sobre tudo o que disser respeito á administração, econo
mia e património da “Sociedade” .

CAPITULO V I

Das funções dos diversos membros da diretoria

Art. 12.“ —  Ao presidente compete:
a) Presidir as sessões e dirigir os trabalhos da Sociedade;
b) dirigir as discussões, regular a votação, manter a ordem, 

suspender as sessões, quando tumultuarias, conceder ou cassar a 
palavra, proclamar o resultado das deliberações da “ Sociedade” ;

c) dar posse aos novos socios;
d) autorizar o pagamento das despezas e ordenar as que julgar 

necessárias;
e) assinar os despachos dirigidos ás autoridades constituidas 

e corporações cientificas;
f )  designar um ou mais socios para desempenhar cornissões 

especiais, quando necessárias;
g ) convocar sessões extraordinárias, quando de necessidade ou 

a pedido fundamentado de algum socio;
h) a representar ativa e passivamente, judicialmente ou extra

judicialmente, a "Sociedade” ;
i) apresentar, na ultima sessão do ano, um relatorio das prin

cipais ocorrências.
Art. 13 —  São atribuições do secretario:
a) fazer, em sessão, a leitura do expediente;
b) comunicar aos socios eleitos a resolução da "Sociedade” e 

convida-los a tomar posse;
c) convocar as sessões marcadas pelo presidente;
d) organizar e redigir as atas, fazendo a sua leitura na sessão 

seguinte;
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e) redigir qualquer deliberação tomada pela "Sociedade” e os 
resumos das sessões para serem publicadas pela imprensa;

f )  substituir o presidente nas suas faltas e impedimentos, com 
todas as atribuições.

Art. 14.° —  Compete ao tesoureiro:
a) receber e guardar, sob sua responsabilidade, os dinheiros 

da “Sociedade” ;
b) pagar as despesas efetuadas por ordem do presidente;
c) prestar informações sobre o estado do “Caixa” da “Socie

dade” , quando solicitadas por algum dos socios;
d) apresentar, na ultima sessão do ano, um balancete da re

ceita e despeza da “ Sociedade” .
Art. 15." —  Incumbe ao bibliotecário:
a) zelar e catalogar os livros e revistas, procurando enriquecer 

a biblioteca;
b) fornecer, sob recibo, o livro que algum socio desejar ler em 

residência.
c) agradecer as ofertas feitas á biblioteca.

CAPITULO V II
Das sessões

Art. 16.“ —  As sessões da “ Sociedade” serão ordinárias, extraor
dinárias, solenes e secretas.

Paragrafo 1." —  As sessões ordinárias se reunem na 1.” ou 2.* 
quarta feira de cada mês, ás 19 horas, comparecendo, pelo menos, 
7 socios.

Paragrafo 2." — Não podendo reunir-se a sessão no dia e hora 
determinados, ficará para o mesmo dia e hora da semana seguinte.

Art. 17.° —  As sessões ordinárias são publicas.
Art. 18.“ —  As sessões extraordinárias serão convocadas, tan

tas quantas necessárias, para tratar de questões urgentes e impor
tardes .

Art. 19.” -— As sessões solenes se farão no aniversario da “So
ciedade” ou para comemorar acontecimentos notáveis.

Art. 20.“ —  As sessões secretas serão convocadas pelo pre
sidente ou a requerimento de algum socio, justificado o motivo.

Paragrafo unico —  A  ata da sessão secreta, depois de aprovada, 
será lacrada e guardada.

Art. 21 —  Peita a convocação da sessão secreta e não compa
recendo o numero legal de socios, o presidente, passada a primeira 
meia hora, mandará declarar, no “livro de presença” , que, por esse 
motivo, não houve sessão, designando dia e hora para nova reunião, 
com o numero de socios das sessões ordinárias.

CAPITULO V III 

Das eleições

Art. 22.“ —  A  eleição da diretoria será feita por escrutínio se-
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ereto e englobadamente, na penúltima sessão ordinaria do ultimo 
ano.

Art. 23 — Os votos serão escritos em cédulas que conterão alem 
do nome dos votados, a indicação do cargo para o qual deverá ser 
eleito.

Art. 24 —  No caso de empate, far-se-á novo escrutinio; dando-se 
novo empate, recorrer-se-á á sorte.

Art. 25." —  Nenhum membro da “ Sociedade” poderá exercer 
simultaneamente mais de um cargo.

Art. 26 —  As vagas que se derem serão preenchidas por elei
ções na primeira sessão ordinaria em que forem anunciadas.

CAPITULO IX  

Dos fundos da Sociedade

Art. 27." —  A  receita da “Sociedade” será constituída pelas 
joias e contribuições dos socios efetivos; pelos donativos que lhe 
forem feitos e pelas rendas do seu patrimônio.

Art. 28." —  Esses fundos serão aplicados na despeza do ex
pediente, aluguel de casa, onde funcionar, no pagamento do orde
nado dos seus empregados, no enrequecimento da biblioteca, na' 
manutenção de um orgão de publicidade e na aquisição de um prê
mio para o melhor trabalho apresentado á Sociedade por um dos 
Teus membros.

Disposições gerais

Art. 29." —  A  “Sociedade” funcionará de 1. "de Março a 30 
de Novembro.

Art. 30.“ —  Enquanto não tiver prédio proprio a “Sociedade” reu- 
nir-se-á no local previamente determinado pela “mesa” .

Art. 31." —  Os presentes estatutos poderão ser reformados, no 
tocante á administração e em tudo que dissér respeito aos interesses 
nociais, sob proposta assinada por mais de 2|3 dos socios efetivos, 
em pleno goso dos seus direitos.

Art. 32." —  Os socios não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais.

Art. 33.” —  A  “Sociedade” dissolver-se-á:
1. " por deliberação unanime dos seus associados;
2. " quando o numero de socios ficar reduzido a seis (6);
3. " quando se verificar a impossibilidade ou inutilidade de seu 

funcionamento.
Paragrafo unico: Extinta a “ Sociedade” , por qualquer das cau

sas acima enumeradas, o patrimônio social passará ao “Instituto 
Historico e Geográfico do Rio Grande do Norte” .

Está conforme com o original.

Natal, 1933.

Dr. Luiz Antonio dos Santos Lima —  Secretario.
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Art. 1° —  Dar-se-á sempre preferencia á segunda quarta-feira 
do mês para realisações das sessões ordinárias da “ Sociedade” .

Art. 2." —  As sessões começarão ás desenove e meia e termi
narão ás vinte e uma e meia horas, havendo matéria a tratar.

a) Para inicio das sessões, quando não houver numero, dar- 
se-á o prazo de vinte minutos de tolerância;

b) chegada ás vinte e uma e meia horas, o presidente advir- 
tirá a quem estiver com a palavra, que o tempo se esgotou, poden
do qualquer socio pedir uma primeira prorogação por vinte minu
tos e uma segunda, por dez minutos.

Art. 3." —  Ficará a cargo da diretoria anunciar, com trez dias 
de antecedencia, pela imprensa, o assunto das comunicações a se
rem feitas.

a) Os socios dever-se-ão inscrever quatro dias antes da sessão, 
quando tiverem trabalhos a apresentar, procurando, para este fim, 
qualquer membro da Diretoria;

b) O socio que se inscrever e não apresentar o seu trabalho 
te-lo-á anunciado somente por mais duas sessões;

c) Os socios falarão por ordem de inscrição.
Art. 4." —  Aberta a sessão, com o numero legal de socios, pro

ceder-se-á:
1. “ A  leitura da ata da sessão anterior;
2. ° Apresentação do expediente;
3. " Franquear-se-á a palavra os socios que queiram tratar de 

assuntos referentes aos interesses administrativos da “Sociedade” , 
os quais serão, conforme sua natureza, esclarecidos pela diretoria 
ou discutidos e aprovados;

a) Terão os socios meia hora, no máximo, para tratarem dos 
assuntos a que se refere o paragrafo terceiro;

b) Convidar-se-á o primeiro inscrito a se fazer ouvir sobre o 
seu trabalho cientifico;

c) será continuado a leitura ou discussão do trabalho apre
sentado na sessão anterior, cuja hora se esgotou.

Art. 5.° —  As comunicações serão feitas por escrito ou ver
balmente .

a )  Das comunicações c sua discussão será dado um resumo na
ata;

b) As comunicaçõe i . scritas serão entregues pelos seus auto
res, devidamente assinada i, para serem arquivadas;
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c) O socio que quizer ter sua comunicação mais minuciosa
mente relatada na ata deverá fornecer um resumo ao secretario;

d) As comunicações deverãq ser, tanto quanto possível, ilus
tradas com apresentação de doentes, exames complementares, pro
jeções cinematográficas, etc.;

Art. 6." —  Os oradores não serão interrompidos com apartes;
a) nas comunicações escritas, poder-se-á pedir a leitura dè 

um trecho qualquer que tenha sido mal percebido;
b) nas comunicações verbais, poder-se-á pedir esclarecimentos, 

que nunca deverão degenerar em diálogos;
Art. 7.» Acabada a comunicação será dada a palavra aos 

socios que queiram discuti-la;
a) Não serão permitidos diálogos entre socio e comunicante 

e nem entre um socio e outro;
b) Cada socio só poderá falar uma vez sobre o trabalho apre

sentado; r
c) Sempre que se estabelecer dialogo não sendo atendido o 

presidente poderá suspender a sessão;
d) O presidente cassará a palavra ao socio que, defendendo ou 

acusando, uzar de termos descortezes para com outro colega.
Art. 8." —  Finda a discussão, responderá o comunicantte aos 

que fizerem comentários ao seu trabalho, não devendo ser inter
rompido . " •

Art. 9.° Quando os demais inscritos em uma sessão preten
derem, por motivo plausível, fazer a apresentação dos seus traba
lhos, antes dos primeiros inscritos, deverão solicitar deles a devida 
permissão.

Art. 10.° —  Quando a comunicação só por si preencher o tem
po, ou quando o fizer também a discussão, uma e outra serão adia
das para sessão seguinte.

Art. 11.° —  Antes de encerrar a sessão, o presidente poderá 
conceder a palavra a qualquer socio, que não tenha podido falar 
após a apresentação do expdiente.

Art. 12.» —  Fica, provisoriamente, adotado, como regra de uso 
e disciplina dos associados, o “Codigo de Deontologia Medica” or
ganizado pelo “ Sindicato Medico Brasileiro” .

(a ) Dr. Baía Monteiro —  Relator.
(a ) Dr. Otávio Varela.

Está conforme com o original.
■ >r

Dr. Luiz Antonio —  Secretario. «s
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